
[image: image1.png]I

SERYE




Carta SUSEP/DECON/GAB/1474/2002

        
       Rio de Janeiro,   30    de     outubro                   de 2002

À FEDERAÇÃO NACIONAL DE CORRETORES DE SEGUROS

A/C Senhora NEYZE PEREIRA DA ROCHA

AVENIDA RIO BRANCO, 147 – CENTRO.

RIO DE JANEIRO – RJ

CEP: 20040-006 

REF: Parecer, Consultas, Legislação e Assuntos Internacionais n.º 12.580/2002, referente ao recadastramento de corretores de seguros. Falta de amparo legal na cobrança da contribuição confederativa para corretores de seguros não sindicalizados.

Prezada  Senhora,

Tendo em vista as incessantes reclamações recebidas por esta Autarquia, relacionadas à cobrança da contribuição confederativa pelos Sindicatos de Corretores de Seguros, aos corretores não sindicalizados, no ato do recadastramento instituído pela Circular SUSEP n.º 202/2002, encaminhamos, para ciência e providências cabíveis por parte dessa FEDERAÇÃO NACIONAL DE CORRETORES, junto aos Sindicatos de Corretores de Seguros, a manifestação oficial desta Superintendência, no sentido da ilegalidade da cobrança da contribuição confederativa dos corretores não sindicalizados, na forma do Parecer Consultas, Legislação e Assuntos Internacionais/SUSEP n.º 12.580/2002, aprovado pelo Procurador Geral desta Autarquia, cuja cópia segue em anexo.

   Atenciosamente,

DANILO CLÁUDIO DA SILVA

          Departamento  de Controle Econômico - DECON

          Chefe 
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Superintendência de Seguros Privados


Ministério da Fazenda
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